
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4302, de 05 de novembro de 2025.

EMENTA: EXTENSÃO DE CARGA HORÁRIA DE
SEVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suasatribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:

Art. 1º - Estender a carga horária da servidora efetiva, Regina CandidaPereira Lima Benachio Professor P II 2, de 30 (trinta) horas semanais para 44 (quarenta equatro) horas semanais, no período de 04 de novembro de 2025 a 23 de dezembro de 2025,na EMEIEF São Judas Tadeu, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindoseus efeitos a 04 de novembro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia(ES), 05 de novembro de 2025.
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Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal
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